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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

O objeto do presente estudo é a contratação de empresa especializada para execução da obra 

de Reparos na Cobertura do Arquivo Público no Município de Picada Café/RS, com uma área total 

de 150,30m². 

A necessidade da realização da obra, surgiu pelo fato de que a obra do Arquivo Público 

Municipal foi entregue há pouco tempo e a edificação já apresenta problemas de infiltração e 

umidade excessiva. Ao analisar o local, constatou-se que a retirada do telhado verde é a melhor 

solução para sanar o problema. Com a obra em plenas condições de funcionamento, o espaço 

poderá ser liberado para uso, visto que, o armazenamento de documentos necessita de um ambiente 

seco e arejado para que exerça sua função da melhor forma possível. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A referida contratação está prevista no PCA (Plano de Contratações Anual) do Município. 

A contratação pretendida está dentro do planejamento orçamentário, sendo 100% paga 

através de recursos próprios do município.  

Diante do exposto, conclui-se que a contratação pretendida está alinhada com o 

planejamento desta Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A obra em questão é caracterizada como obra comum de engenharia. 

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme art. 75, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes (CREA ou CAU), em conformidade com a 

legislação vigente e padrões exigidos neste instrumento e no Termo de Referência.  

Os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 

com o objeto da licitação, bem como, estar habilitados a contratar com a Administração Pública nos 

termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para a realização da obra é imprescindível a apresentação, por parte do licitante, dos 

seguintes documentos de qualificação técnica: 

a) Prova de registro da empresa licitante junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

b) Prova de registro do responsável técnico da empresa licitante junto ao CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo). 
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

O descritivo dos itens e suas quantidades, bem como sua composição constam do rol de 

anexos (Termo de Referência e documentos complementares/projeto). 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO  

Há no mercado diversas empresas de engenharia para realização de obras, o que possibilita 

ampla concorrência e vantagens à Administração Pública. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Estima-se para a contratação almejada o valor global de R$ 45.580,20 (quarenta e cinco 

mil, quinhentos e oitenta reais e vinte centavos), conforme planilha orçamentária constante no 

projeto da obra.  

Os valores supracitados englobam materiais e mão de obra e já está incluso o BDI de 

25,00%. A composição dos preços tomou como base a tabela de custos unitários de referência do 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI e Sistema de 

Custos Referenciais de Obras – SICRO. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução proposta é a contratação de empresa especializada na execução de obras de 

alvenaria. A descrição detalhada da solução está prevista no rol de anexos (Termo de Referência e 

documentos complementares/projeto). 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 

deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados:  a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da 

redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e 

de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, 

tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria 

inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de 

padronização e uniformização.  

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de 

transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais falhas técnicas e sinistros ocorridos. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

a contratação mais vantajosa para o Município. 
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Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá do contratado o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização 

do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À LICITAÇÃO E AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração, sendo que após a definição da empresa vencedora será firmado imediatamente o 

contrato de execução. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

a) coleta de orçamentos com ao menos 3 empresas do ramo, para definição da empresa 

vencedora por parte da Secretaria Municipal de Planejamento, considerando como 

critério de julgamento o menor preço global;  

b) solicitação da documentação de habilitação da empresa vencedora, que será conferida e 

aprovada ou reprovada pela Secretaria Municipal de Planejamento; 

c) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) solicitação de revisão jurídica da minuta contratual;  

f) assinatura e publicação do contrato; e   

g) confecção de empenho. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a execução da obra podem ser 

supridos apenas com a contratação ora proposta. Os serviços que se pretende, portanto, são 

autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Por se tratar de edificação em operação, não requer licenciamento ambiental, visto que não 

haverá incidência de retirada de vegetação e nem outro impacto que exija emissão de licença. 

A empresa contratada será responsável pelo recolhimento e destinação dos resíduos sólidos, 

sem ônus adicional ao Município. O descarte deverá ser realizado conforme a característica de cada 

material, observando as normas ambientais.  

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.  

 

 

Picada Café, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Éderson Leandro Wickert 

Secretário Municipal de Planejamento,  

Coordenação, Trânsito e Habitação 


